
 
 

 
Telefone: 62 32771460                                E-mail: pluservice.comercial@gmail.com 

 
Aparecida de Goiânia – Goiás, 18 de janeiro de 2.023 

 
 
AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
SALVADOR – BAHIA. 
 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2022 
 
 
Senhora, 
 
 
A PLUS SERVICE LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.488.491/0001-90, com sede na avenida Dona Maria 
Cardoso, qd.26, lt. 04, sobreloja B, Bairro Jardim Luz, CEP.: 74.915-520, Aparecida de Goiânia – Goiás, telefone 
62 32771460, e-mail pluservice.comercial@gmail.com, vem solicitar esclarecimento acerca do pregão em 
referência, a saber: 
 
 
01 - Por favor me enviar, se possível, a relação com o valor do vale-transporte e da alíquota do ISSQN de cada 
cidade. 
 
 
Em tempo, de acordo com o item 1, da Seção I, abaixo transcrito, o prazo para solicitar esclarecimento se 
encerra hoje: 
 

“1. Qualquer cidadão ou licitante poderá impugnar o ato convocatório do pregão, ou solicitar 
esclarecimentos acerca dos seus termos e condições, no prazo de até 3 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.“ 

 
No aguardo de sua resposta, antecipadamente agradeço. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ILMA. SRA. 
MÒNICA MARINHO 
DD. PREGOEIRA 

mailto:pluservice.comercial@gmail.com




 
 

 
Telefax: 62 3277-5285                  comercial@plusservices.com.br 

 
 

 
PROCURAÇÃO 

 
 
OUTORGANTE: PLUS SERVICE EIRELI., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.488.891/0001-90, 
com sede na Avenida Dona Maria Cardoso, qd. 26, lt. 04, Sobreloja B, Bairro Jardim Luz, 
Aparecida de Goiânia – Goiás. 
 
 
OUTORGADO: LÍDIO DE MIRANDA FAGUNDES FILHO, brasileiro, solteiro, portador da 
Carteira e Identidade nº M-3.605.672, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado de Minas Gerais e inscrito no CPF/MF sob o nº 493.114.256-72. 
 
 
PODERES: Representar a outorgante perante todos os órgãos públicos federal, estaduais e 
municipais, autarquias, empresas públicas ou privadas e de economia mista, sociedades civis 
sem fins lucrativos, etc. Amplos e irrevogáveis poderes para exercer direitos, assumir 
obrigações e praticar todos os atos relacionados à vistoria exigida em quaisquer editais de 
licitações e também fazer e assinar a/o declaração/termo de vistoria, em decorrência de tal 
investidura, praticar todos os atos relacionados a processos licitatórios, assinar propostas, 
declarações, requerimentos, recursos, impugnações, desistência, atas, contratos, dar lances 
em pregões presenciais ou eletrônicos, manusear o processo, solicitar cópias, enfim todos os 
poderes para o perfeito e fiel cumprimento do presente mandado. 
 
 
Aparecida de Goiânia – Goiás, 09 de setembro de 2.022 
 
 
 
 
 




